
 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

LEI COMPLEMENTAR N.º 229/2023. 
DE 05 DE ABRIL DE 2023. 

 
 

SÚMULA: “Altera dispositivo da Lei Complementar 
n.º 37, de 16 de junho de 2010 e dá outras 
providências”. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou 
e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 
 
 
Art. 1º Ficam incluídos na estrutura administrativa do quadro permanente de pessoal 
do Grupo Fundamental da Câmara Municipal de Fazenda Rio Grande, constante da 
Tabela I, da Lei Complementar n. 37, de 16 de junho de 2010: 
 
I - 06 (seis) cargos de "Agente de Serviços”; 
 
Art. 2º Fica alterada a Tabela I, da Lei Complementar n. 37, de 16 de junho de 2010, 
nos termos das disposições acima, na forma como seguem anexas. 
 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 05 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 

 
Marco Antonio Marcondes Silva 

Prefeito Municipal 
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